
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Betinho Souza, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1o
e 2o do Regimento Interno, Indica ao Chefe do
Poder Executivo Municipal a revitalização do
espaço com reforma do parquinho infantil,
instalação de bancos, na praça localizada na
Rua Antônio da Paixão Solano, próximo ao
número 15, Jardim Vitória, Embu das Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU DAS ARTES - ESTADO DE SAO PAULO
 
Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, seja
encaminhada  a  seguinte INDICACAO ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Embu das Artes:
 
INDICO ao Senhor Prefeito que que seja realizada revitalização do espaço com reforma do parquinho
infantil, instalacao de bancos,  localizado na Rua Antônio da Paixão Solano, próximo ao número 15,
Jardim Vitória, Embu das Artes visando proporcionar mais seguranca e lazer a populacao.
 
 
 
 
 
Senhor Presidente,        
 
                                                                               J U S T I F IC A T I V A
 
CONSIDERANDO que  o  acesso  a  espaços  públicos  de  lazer,  esporte  e  convivência  é
essencial para a melhoria da qualidade de vida e promoção da saúde da comunidade;
 
CONSIDERANDO que  a  reforma de  parquinho  infantil  oferece  um  ambiente  seguro  e
adequado para o desenvolvimento motor, social e recreativo das crianças;
 
 
 
Diante do exposto, apresento a presente Indicação, esperando contar com a sensibilidade e
atenção do Poder Executivo para atender a esta justa reivindicação da comunidade.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 5 de novembro de 2025.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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